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Autoria: Ver. Hermes Costa.

Ao Senhor
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, Sugerir placa de
proibido estacionar do lado esquerdo da Rua 10 próximo ao ginásio do colégio Rede Educa no
setor Primavera.

Câmara Municipal de Formosa, 15 de Maio de 2024.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA
Esta Indicação visa atender os anseios da sociedade da comunidade localizada na
respectiva Rua para que haja maior facilidade para os condutores que por ali
trafegam ,visando a melhoria da polulação e melhorar a infra-instrutura da nossa
cidade.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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